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LlcrTACÃo ExcLuslvA À MlcROEMPRESA -ME E EMPRESA DE  pEQUENo poRTE - EPP
EM ATENDIMENTO AO  INCISO I  DO ART. 48 DA LEI  NQ 123/2006 -EXCLUSIVO À MICROEMPRESA -ME  E

EMPRESA DE  PEQUENO PORTE -EPP

REGIDO  PELA LEI  N.910.520,  DE  17 DE JULHO DE 2002  ESUBSIDIARIAMENTE  PELA LEI  N9 8.666  DE  21/06/93

ALTERADA PEtA LEI N.9 8.883/94 DE 08.06.94 E L£19.648/98 E  LEGISIAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEl

123/2006, LEl  147ml4 E SUAS ALTERAÇÕES E LEl  12.846/2013.

PREÂMBUL0

A  Pregoeira  do  Município de  Choró/CE  torna  público  para  conhecimento  de todos os  interessados  que  até  as

O9h30 min  do  dia  15  de Julho de 2019, em  sua  sede,  locatizada  na  Av.  Cel. João  Paracampos,  n91410,  Alto  do

Cruzeiro,  Choró-CE,  em  sessão  pública,  dará  inicio  aos  procedimentos  de  credenciamento  e  recebimento  dos

envelopes   de   propostas   de   preços   e   de   documentos   de   habHltação,    modalldade   PREGÃO   PRESENCIAL

023/2019,  identificado  abaixo,  objetivando  o  REGISTRO  DE  PREÇOS,  mediante  as  condições  estabelecidas  no

presente  Edital,  tudo  de  acordo  com  a  Lei  n.910.520,  de  17  de julho de  2002  e  Lei  n.9 8.666A3,  de  21.06.93,
alterada  pela  Lei  n.9  8.883/94  de  08.06.94  e  lei  9.648As  e  legislação  complementar  em  vigor,  Lel  123/2006,

Lei  147/2014 e  suas alterações,  DECRETO  MUNICIPAL  N° 03/2017  e  Lel  12.846/2013

OBJETO:

SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS VISANDO  FUTURAS  E    |

EVENTUAIS  CONTRATAÇÕES   PARA  AQUISIÇÃO   DE   GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS   PARA   '

ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  "MAIS  EDUCAÇÃO"  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA

DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE   CHORÓ/CE,  TUDO   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS   NO   TERMO   DE   REFERÊNCIA   CONSTANTE   DO   ANEXO   I    D0   PRESENTE

EDITAL

ÓRGÃOGERENCIADOR:
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇAO

cRrTÉRio DEJULGAMENTO:
MENOR  PREÇO  POR  LOTE

ESPÉclE: PREGÃO  PRESENCIAL  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS

DATA E  HORA DEABERTURA:
15  DE JULHO  DE  2019 ÀS O9H00MIN

VALI DADE  DA ATA DEREGISTRODEPREÇOS:

12  (DOZE)  MESES

FORMA DEFORNECIMENTO:
INDIRETA  POR  DEMANDA               .

Compõem-se o  presente edital das partes A e  8,  conforme a  seguir apresentadas.
PARTE A-Condições para competição, iulgamento e adjudicação.

Em   que   são   estabelecidos   os   requisitos  e   as   condições   para   competição,   julgamento   e   formalização   do

cc)ntrato,   bem   como,   os   esclarecimentos   necessários.à   aplicabilidade   obrigatória   dos   ditames   das   Leis

10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e  147/2014 e suas alterações.

Av.  Cel. Joao Paracampos,  NO IÓIO -Alto do Cruze`ro  CNPJ: 63 386 627/OO)1J2 -CGF. 06.920 S07-8
E-mail`  liatacaochoro@gmai)  com,  Site: www.choroiiov=b_r



dípAõcãõ
-,"M[JL]""I"tl,iE!,"r

ESTAD0  DO CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORó

Onde   existir   a   menção   da   Lei   123/2006   e   suas   alterações,   entenda-se   como   alterações,
complementar  147/2014 e  suas alterações.

mbém,   a   Lei

ti,

u

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da  Lei  Comple.mentar  147/14, a administração  pública:

1  -deverá  realizar  processo  licitatório  destinado  exclusivamente  à  participação  de  microempresas e  empresas

de  pequeno  porte  nos  itens  de  contratação  cujo  valor  seia  de  até  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais);  (Redação
dada  pela  Lei  Complementar n9147, de  7 de agosto de 2014)

111  -deverá  estabelecer,  em  certames  para  aquisição  de  bens  de  natureza  divisível,  cota  de  até  25°/o

(vinte  e  cinco  por  cento)  do  objeto  para  a  contratação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

Porte.

PARTE  8 -ANEXOS

Anexo 1 -Termo de  Referência  do Objeto;

Anexo 11 -Modelo de  Proposta de  Preços;

Anexo  111-Modelo de  Declarações/Procuração;

Anexo  lv -Minuta da Ata de  Registro de  Preços.
Anexo V -Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO

1.1.   SELEÇÃO   DE   MELHOR   PROPOSTA   PARA  REGISTRO   DE   PREÇOS  VISANDO   FUTURAS   E   EVENTUAIS   PARA

AQUISIÇÃO    DE    GÊNEROS   ALIMENTÍclos    PARA   ATENDER   AS    NECESSIDADES    DO    "MAIS    EDUCAÇÃO"    DE

INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   EDUCAÇÃO   DO   MUNICíplo   DE   CHORÓ/CE,   tudo   conforme   especificações

contidas  no TERMO  DE  REFERÊNCIA constante  do anexo  1  do  presente  edital.

2. DAs coNDIÇÕEs pARA pAR"apAÇÃo E cREDENclAM"m
2.1.  Poderão  participar  da  presente   licitação  pessoa  física  ou  jurídica   localizada  em  qualquer  Unidade  da

Federação  cadastrada  ou  não  no  Munlcípio  de  Choró/CE,  que  atenda  a  todas  as  condições  exigidas  neste

edital,    observados    os    necessários    requisitos    de    habilitação   juri`dica,    regularidade    fiscal    e    trabalhista,

qualificação  técnica  e  econômico-financeira,  inclusive tendo  seus  objetivos  sociais  compati'veis com  o  objeto
da  licitação.

2.1.1.    CADASTRAMENTO:    0    licitante    que    deseiar   o    cadastramento/revalidação   iunto    ao    Munici'pio    de

Choró/CE  (no  CRC)  a  que se  Íefere o  subitem anterior de¢erá  providenciá-lo,  diretamente  na  sede  do  setor de

cadastro,  situada  na  Av.  Cel. João  Paracampos,  ng  1410,  Alto  do  Cruzeiro,  Choró-CE.

2.1.2.  Na  hipótese de  não haver expediente  na  data  designada  para  a  realização do ato,  este  será  realizado  no

primeiro dia Útil subsequente,  no mesmo local  e hora.
2.2.     CREDENCIAMENTO:     Cada     licitante     deverá     apresentar-se     com     apenas     Oi     (um)     representante,

dev-idamente  munido  de  documentação  hábil  de  credenciamento,  o  qual  será  o  único  admitido  a  intervir  nas

diversas   fases   do    procedimento    licitatório,    respondendo    assim,    para    tc)dos   os    efeitos,    pelo    licitante

repíesentado.
2.2.1. Cada  representante, iuntamente com o documento hábil  de credenciamento,  deverá apresentar ainda:

a)  Cópia  de seu  documento oficial de identificação (do representante), válido na forma  da  lei;

b)  Declaração  de  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à
habilitação  previstas  no edital,  conforme  modelo  disposto  no  item  01  do ANEXO  111  deste  edital;

c)  Registro  Comercial  (no  caso  de  empresa  individual)  ou  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em

vigor e todos os seus aditivos e/ou  último aditivo consoli¢ado (no caso  de  sociedades comerciais)  ou  lnscrição

do Ato  Constitutivo  (no  caso  de  sociedades cMs)  ou  Decreto  de  Autorização  (em  se  tratando  de  empresas ou

sociedades estrangeiras), devidamente  registrado em órgão competente.

Av.  Cel. João Paí®campos,  N0 i4io -Alto do Criizeiro. CNPJ: 63.386`627/CmiJ2  -CGF: 06.920 5o7-8
E-mail:liatecaochoro@gm.il.corp,Site:www`choroL~.|r
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2.2.2.    Os   documentos    de    credenciamento,    declarações    e    documentos    de

u

apresentados  em  separaclos  dos envelopes  de  proposta  de  preços  e  de  documentos  de  habilitação,  para  que

possam  ser analisados  no  ini`cio dos trabalhos,  antes da abertura  desses envelopes
2.2.3.   Entende-se   por   documento   hábil   de   credenciamento   o   instrumento   particular   com   a   firma   do

outorgante  reconhecida  em  cartório,  podendo  ser  utilizado  o  modelo  sugerido,  discriminado  no  item  02  do
ANEXO  111  deste  Edital,  ou  público  de  mandato,  conferindo  poderes  para  a  prática  de  atos  compatíveis  com  a

presente  licitação,  outorgado  por  sócio-gerente,  diretor,  titular  ou  qualquer  outro  representante  da  licitante
com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da  pessoa jurídica  licitante sejaóócio-gerente,  diretor do licitante ou  titular de  firma

individual,   dispondo   por  si   só   de   poderes   de   representação,   deverão  ser   apresentados   documentos   que
comprovem   tal   condição,   nos   quais   estejam   expressos   seus   poderes   para   exercerem   direitos   e   assumir
obrigações em decorrência de tal  investidura.

2.3.  A  incorreção  ou   não  apresentação  do   instrumento  de   mandato,  da  comprovação  de  que  se  trata  o

subitem   2.2.3   ou   dos   documentos   tratados   nas   ali`neas   `'a"   e   "c"   do   subitem   2.2.1,    implicará   no   não

credenciamento  do  licitante,  e  por  consequência,  na  impossibilidade  de  formular  novas  ofertas  e  lances  de

preços  na  fase  de  disputa  de  preços,  nem  poderá  se  mànifestar  durante  o  transcurso  do  pregão,  incluindo
também  a  impossibilidade  de  interpor  recurso,  valendo-se,  para todos os efeitos,  dos termos de  sua  proposta

escrlta.

2.4. A  incorreção ou  não apresentação  da  declaração  de  pleno conheclmento,  de aceitação e  de  atendimento
às  exigências  quanto à  proposta  de  preços e  aos  documentos  de  hab"tação  previstas  no  edital,  alínea  "b"  do
subitem 2.2.1,  importa  na  impossibilidade de participação no certame.

2.5.  No  decorrer do procedimento  licitatório,  os licitantes credenciados poderão  nomear  representantes, caso
não os tenha feito,  descredenciar ou  substituir  os já  noméados,  desde  que  apresente  os documentos exigidos

neste   item.   Entretanto,   não  será  admitida  a   participação  de   um  mesmo  representante  para   mais  de   uma

llcltante.

2.6.  Não poderão  participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou  representantes comuns.

2.6.1.   Se   antes   do   ini'cio   da   abertura   dos   envelopes   de   preço   for   constatada   a   comunhão   de   sócios,

cooperados,  diretores  ou  representantes entre  licitantes  participantes,  somente  uma  delas  poderá  participar
do certame.
2.6.2.   Se   constatada   a   comunhão   de   sócios,   cooperados,   diretores   ou   representantes   entre   licitantes

participantes  após  a  abertura  dos  envelopes  de  preço,  os  respectivos  participantes  serão  automaticamente
desclassificados do certame,  independentemente do  preço proposto.
2.7.  Não  poderão  participar  da  presente  licitação os  interessados  que  se  encontrem  em  processo  de falência,

u              :: dp'::,::#:::eef:s,:.o,tadçeã:'S:: ::pdeed',nmc::::râ:ã.o;no,u,aa,'an,d::qmueoe#Jn:.Tp::T:rtnhdoo,:;é:::suã:et:hmapmors::':
declarados   inidôneas   para   hcitar   ou   contratar  com  a   Administração   Pública,   bem   como   licitantes  que   se

apresentem constitui'dos  na forma de empresas em consórcio.
2.8.  As  Microempresas  ou   Empresas  de   Pequeno  Porte  (ME  ou   EPP)  nos  termos  da   Lei  Complementar   n°

123/2006  e   Lei   147/2014,  para  que  estas  possam  gozar  dos  benefícios  previstos  na   referida   Lei,  inclusive     .

participar  dos  lotes  exclusivos  para   ME  e   EPP  é  necessário,  à  época   do  credenciamento,   manifestação  de
cumprir  plenamente  os  requisitc}s  para  classificação  como  tal,  nos termos  do  art.  3°  do  referido  diploma  legal,

por  meio  da  declaração  de  Microempresa  ou   Empresa  de  Pequeno  Porte  que  deverá  ser  feita   no  próprio
formulário de credenciamento (Anexo lll -ltem 04),            .

2.8.1 A participação  é exclusiva  à  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP)  nos  lotes   01,03,

04 e 06.
2.8.2.   Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (ME  ou   EPP)  ciue  possua   restrição     .

fiscal,  quanto  aos  documentos  exigidos  neste  certame,  deverá  apresentar  a  declaração  de  que  trata  o  item
2  8,   fazendo  constar  em   tal   documento  também   a   declaração  de   que   consta   a   restrição  fiscal   e   Que   se

N®y"PUT"m"^V,%#Nh@mi£Ewf i%rmw-S                    {
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compromete  em  sanar  o  vício,   no   prazo  de  05   (cinco)   dias   úteis   conforme   dispõe  o   art.
Complementar N9.123/06.

§19   da    L3i

U

u

2.8.2.1.  A  não-regularização  da   documentação,   no  prazo  legal   previsto,   implicará  decadência  do  direito  à

contratação,    sem    prejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81   da    Lei    Ng.   8.666/93,    sendo   facultado   à
Administração   convocar   os   licitantes   remanescentes,    na   ordem   de   classificação,    para   a   assinatura    do

Contrato, ou  revogar a  licitação.

2.8.3.   Quem   prestar   declaração   falsa   no   documento   tle   ciue   trata   os   itens   anteriores,   sujeitar-se-á   às

penalidades  previstas na  legislação.

3. DAs FASEs Do PRoCEsso Llcn-ATÓRlo
3.1. 0 presente  procedimento de  licitação  seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1.  Credenciamento dos  licitantes;

3.1.2. Abertura das propostas de  preços apresentadas, verificação e classificação inicial,

3.1.3.  Lances verbais entre  os classificados;                                 .

3.1.4.  Habilitação do  licitante  melhor classificado;

3.1.5.  Recursos;

3.1.6. Adjudicação.

4. Dos ENVELDPES E DocuMENmos A sEREM APRESENTADos
4.1.   Além   dos   documentos   de   credenciamento,   previstos   no   subitem   2.2,   cada   licitante   deverá   ainda

apresentar    simultaneamente    02    (dois)    conjuntos    de.documentos,    a    saber:    `'Proposta    de    Preços"    e
''Documentos de  Habilitação".

4.2.   Os   conjuntos   de   documentos   relativos  à   `'Proposta   de   Preços"   e   aos   "Documentos   de   HabHitação"

deverão  ser  entregues  em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,   rubricados  no  fecho,  endereçados  ac)
Munici`pio de Choró/CE,  identificados com o  número da  presente  licitação,  com o  nome do  licitante, o  número

do  CNPJ,  o  objeto  da  licitação  e,  respectivamente,  os  títulos  dos  seus  conteúdos  ("Proposta  de  Preços"  ou
"Documentos de  Habilitação").

4.3.  Todos  os  documentos  necessários  à   participação   n.a   presente   licitação   poderão  ser  apresentados  em

original,  cópia  autenticada  por  cartório  competente  ou  cópia  simples  acompanhada  do  respectivo  original  a

fim  de ser verificada autenticidade  pela  Pregoeira ou  por servidor integrante  da  Equipe de Apoio.

4.3.1.  Não  serão aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de fitas,  discos  magnéticos,  filmes ou  cópias em

fac-símile,  mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como

forma de  ilustração das propostas de  preços.

4.3.2.  Os  documentos  necessários  à  participação  na  pre;ente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de
habilitação, à  proposta de  preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma ofic-ial  do Brasil.

4.3.2.1.  Quaisquer  documentos  necessários  à  participação  no  presente  certame  licitatório,  apresentados  em
língua  estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial

do  Brasil,  por tradutor juramentado.

4.3.3.  Nos  documentos  apresentados  neste  processo,  quando  não  consignado o  respectivo  prazo  de vigência

em   seu   bojo,   o   prazo   de   vigência   será   aceito   pela   Pregoeira   como   sendo   de   60   (sessenta)   dias,   salvo

determinação  legal específica em contrário.                              .

5.  DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1.  A  proposta  de  preços  deverá  ser  elaborada  em  oi  (uma)  via  em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  do
interessado,  manuscrita  em  letra  de  forma  em  tinta  não  lavável  ou  confeccionada  por  máciuina,  impresso  por

computador ou  qualquer  processo eletrônico,  datada e assinada  (sobre o carimbo ou  equivalente)  pelo titular

ou   preposto,  sem  emendas,   rasuras  ou  entrelinhas,  contendo  na   parte  externa  do  envelope  as  seguintes

indicações;

Av. Cel. João Paracünpos, Na i¢10 -Alto do Cruzeiro. CNPJ. 63.386 627/0001.2 -CGF: 06.920.S07-8
E-m@ll. licltaÉaochoro@gmail.com; Sfte: `n±^^/.choro`zcw`br
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5.2.  A  proposta  de  preços  deverá  ser  apresentada  seguindo  o  modelo  padronizado  no  anexo  11  deste  edital,

contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licftação;

5.2.2.  Endereçamento à  Pregoeira  do  Município de Choró/CE;

5.2.3.  Razão  social,  CNPJ,  endereço,  inscrlção  estadual  o.u  municipal  do  proponente,  conforme  o  caso,  e  se
houver,  número do telefone/fax,  e endereço eletrônico;

52.4.  Prazo de entrega  máximo de 05  (cinco)  dias;
5.2.5. Prazo de validade  não infermr a  60 (sessenta) dias;

5.2.6. Os itens cotados,  nos quantitativos  licitados,  segundo a  unidade de  medida consignada  no edital,  com a
respectiva  marca,  bem  como valor global da  proposta de preços por extenso.

5.2.6.1.  Serão  automaticamente  desclassificados  os  itens  das  propostas  de  preços  que  não  especificarem  a

marca  dos produtos cotados,  bem como cotar  marcas inexistentes no mercado.

52.7.  Os valores  unitários  e  tota`is  em  algarismos  de  cada  item  cotado,  e  conforme  o  côso,  o  valor  global  do
lote e/ou  da  proposta em algarismos e  por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada  por item^ote, observando o disposto no anexo  1  deste edital;
5.29.  Declaração da  licitante  que,  nos valores  apresentados acima,  estão  inclusos todos  os tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e

demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
4

0RIENTACÃO S0BRE A ELABORACÃO DAS PROPOSTAS DE PREO0S ESCRITAS

5.3. Os preços constantes  da  proposta  de  preços do  licitante deverão conter apenas duas casas  decimals após
a  vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder  ao  arredondamento  ou  desprezar  os  números  após  as  duas  casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em  moeda corrente  nacional.
5.4.  Os  preços   propostos  serão  de  exclusiva   responsabilidade  do  licitante,   não  lhe  assistindo  o  direito  de

pleitear  qualquer  alteração  dos  mesmos,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro  argumento  não
previsto em  lei.
55. Se tratando de julgamento  por  menor  preço  por  item,  ocorrendo discrepância  entre os  preços unitários e

tc)tais,  prevalecerão  os  primeiros.  Se  a  licitação  for  por  menor  preço  por  lote,  somatório  ou  a  multiplicação

errada  que  influenciar  no valor total  do  lote  implicará  na  desclassificação  da  licftante  no  referido  lote.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser  rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A  proposta  de  preços deve  contemplar todos os  ftens^otes em  sua  integralidade,  conforme  Anexo  1  do

Edltal.

5.7.  A  apresentação  da   proposta   de   preços  imphca   na.ciêncla  clara   de  todos  os  termos  do  edltal  e  seus
anexos, em  especíal  quanto à  especificação  dos  bens e  as  condições de  participação,  competição,  julgamento
e formalização  da  ata  de  registro de  preços,  bem  como  a  aceitação  e  sujeição integral  às  suas  disposições  e  à

legislação  aplicável,  notadamente  ao  Decreto  Municipal  Ng.  o3/20i7,  a  Lei  Nç.  10.520/02  e  Lei  N9.  8.666/93,

alteradô e consolidada.

5.8.  Na  análise  das  propostas  de   preços  ao(à)   Pregoeiro(a)  observará   preferen¢ialmente  o  preço  unitàrio,

facultando-lhe,  porém,  segundo critério de conveniêricia ç oportunidade observar o  preço total.

59. Será desclassificada a  proposta  de  preços apresentada em desconformidade com este  item.

Av  Cel  João Paracampos,  NQ  1410 -Alto do Qru2eiro. CNPJ:  63.386.627/CmlJ12  -CGF:  06.920.507-8
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5.10.   Somente   serão   aceitos   os   documentos   acondicionados   no   envelope   "A"   não   sen
recebimento  pela  Pregoeira,  de  qualciuer outro  documerito,

aos entregues à  Pregoeira.

u

u

admitido   o
nem  permitido  à  licitante  fazer  qualquer  adendo

6. Dos DoCuMENTos DE l+ABILrTAÇÃo
6.1. 0 envelope contendo os documentos de habilitação deverá  conter os documentos exigidos em uma  única
via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2  deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício

AO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

PREGÃO PRESENCIAL N.. 023/2019

Llcn-ANTE:

CNPJ  N®.

ENVELOPE  N®. 02 (DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO)

Os interessados  não cadastrados no  Município de  Choró/çE,  na forma  dos artigos 34 a  37  da  Lei  N9   8.666/93,

alterada  e  consolidada,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo

relacionados, os quais serão analisados pela  Pregoeira quanto a  sua autenticidade e o seu  prazo de validade.

6.2.REIATIVAÀHABILITAÇÃOJURÍDICA

6.2.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa  firma  individual,  no  registro  público  de  empresa  mercantil

da  Junta  Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da

Junta onde opera com averbação  no registro da Junta onde tem sede a  matriz.

6.2.2.   ATO   CONSTITUTIVO,   ESTATUTO   OU   CONTRATO   SOCIAL   E   TODOS   0S  SEUS   ADITIVOS   E/OU   ÚLTIMO

ADITIVO  CONSOLIDADO em  vigor  devidamente  registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta

Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades empresárias e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de
documentos de eleição  de seus administradores;  devendo,  no caso da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,

apresentar o  registro da Junta onde opera com averbação no  registro da Junta onde tem sede a  matriz.
6.2.3.  lNSCRIÇÃO  DO ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples -exceto  cooperativas  no  Cartório  de

Reglstro das  Pessoas Jurídicas acompanhada  de  prova  dat]iretoria em  exerci`cio;  devendo,  no caso da  licitante

ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Juri'dicas  do  Estado

onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a  matriz.
6.2.4.  DECRETO  DE  AUTORIZAÇÃO,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento

no  Pai's,  e  ATO  DE   REGISTRO   DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  órgão  competente,

quando  a  atividade  assim  o  exigir.

6.3.  RELATIVAÀ REGULARIDADE  FISCAL E TRABALHISTA       .

6.3.1.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas Juri'dicas (CNPJ);

6.3.2.     Prova   de   inscrição   no   cadastro   de   contribuintes   estadual   (FIC)   ou   municipal,   conforme   o   caso,   se

houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compati'vel  com  o

objeto contratual;

6.3.3.  Prova  de  Regularidade  relativa  ac)s  Tributos  Federais  e   Di'vida  Ativa  da   União  (inclusive  contnbuições

sociais),  com  base  na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  n91.75.1, de 02/10/2014;

6.3.4.  Prova  de  Regularidade  relativa  a  Fazenda  Estadual  do  domici'lio ou  sede  da  licitante;

6.3.5.  Prova  de  Regularidade  relativa  a  Fazenda  Municipal  do domicílio ou  sede da  licitante  (Geral  ou  lss);

6.3.6.  Prova  de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);

6.3.7.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  med-iante  a  apresentação

de   Certidão   Negativa,   nos  termos   do  Título  Vli-A  das  Consolidações  das   Leis  do  Trabalho,   aprovada   pelo

Decreto-Lei  n° 5.452,  de  1° de  maio de  1943.

Av. Cel. João PaJacmpos.  N0 i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386 627/Cml42 -CGF: 06.920.507-8
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6.4.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.4.1. Certidão  negativa  de falência  ou  concordata/recuperação judicial  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da     .

pessoa jurídica.
6.4.2  Capital  social   mi'nimo  ou  patrimônio  li`quido  mi'nimo,  igual  ou  superior  a   10%  (dez  por  cento),  do  valc)r

correspondente   efetivamente   arrematado   pelo   licitante,   podendo   a   comprovação   ser   feita   através   da
apresentação  da  Certidão Simplificada  emitida  pela  Junta.Comercial  da  sede  da  licitante  ou  outro  clocumento

legal.

6.5.RELATIVAÀQUALIFICAÇÃOTÉCNICA

6.5.1.   Atestado   de   desempenho   anterior   fornecido   por   pessoa   iuri'dica   de   direito   público   ou   privado,   com

identificação e  firma  reconhecida  do  assinante,  comprovando  aptidão  da  licitante  para  desempenho  de  atMdades

compati'vel com o objeto da  licitação.

u

u

6.6. DEMAls DocuMENTos DE HABILrTAÇÃ0
6.6.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  N9.  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no

DOU   de  28/10/1999,  e  ao   inciso  Xxxlll,  do  art.   79,   da  Constituição  Federal,   não  emprega   menores  de   18

(dezoito)  anos em  trabalho  noturno,  perigoo  ou  insalubre,  nem  emprega  menores de  16  (dezesseis)  anos em
trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  constante

dos anexos deste edital;

6.6.2.   Declaração,   sob  as  penalidades  cabíveis,   de  que  a   licitante  não  foi  declarada   inidônea   para   licitar  ou

contratar com a administração pública,  nos termos do inciso lv do art.  87  da  Lei  NQ.  8.666A3  e da  inexistência

de  fato  superveniente  impeditivo  da  habilitação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências

posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital  (art.  32,  §29,  da  Lei  N9.  8.666/93).

ORIENTACÃO SOBRE A FASE DE  HABILrTACÃO

:à7+#,*àuí:d:st::::raesssdaedc::rae£e:,acft::¥sr£:,dÊ:ed=sn::[:agodewrãoaprestntardmmentos
6.8.  No caso  de  licitantes  devidamente  cadastrados  no  Município  de  Choró/CE,  a  documentação  mencionada

nos  subitens  6.2  a  6.4  poderá  ser  substituída  pela  apresentação  do  Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC)

junto  ao  Município  de  Choró/CE  (assegurado,  neste  caso,  aos demais  licitantes,  o  direito  de  acesso  aos  dados
nele  constantes),  acompanhado  dos  documentos tratados  nos  subitens  6.5  e  6.6,  cuia  autenticidade  e  prazo

de validade  serão analísados pela  Pregoeira.

6&1.  A  documentação  constante  do  Cadastro  de  Forneçedores  do  Município  de  Choró/CE  deverá  também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto  neste ed.rtal.

69.  Para  a  habilitação jurídica,  o  licitante  deverá,  nos  documentos  exigidos  neste  instrumento,  demonstrar  a

compatib"dade dos seus objetivos sociais com o objeto da  licftação.

6.10.  As  certidões  de  comprovação  de  regularidade,   bem  como  as  de  falência  e  concordata/recuperação

judicial,  caso exigidas  neste  edital,  que  não apresentaram  expressamente  o  seu  período  de  validade,  deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data  marcada para o recebimento dos envelopes.

6.11.  A  documentação  constante   dos  envelopes   de   habilitação  que  forem   abertos   integrará   os   autos   do

processo licitatório e  não será  devoMda.
6.11.1.  Os  enveh)pes com  os documentos  relativos  à  habilitação  dos  licitantes  não  declarados classificados  ao

final  da fase  de  competição  poderão ser retirados  por seus  representantes  na  própria  sessão.  Os dcmumentos

não  retirados  permanecerão  em  poder  da   Pregoeira,  devidamente  lacrados,   durante  30  (trinta)  minutos  à

disposição dos respectivos licítantes.  Findo este prazo,  sem ciue sejam  retirados,  serão destrui`dos.

6.12.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edrtal  referentes  à  fase  de  habilitação,

bem como apresentar os documentos defeituosos em seús conteúdos e forma
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7. DA sEssÃo pÚBllcA m pREGÃo

u

7.1.  0  Pregão  será  do  tipo  presencial,  com  lotes  com  ampla  participação  e  exclusivos  para  ME  e  EPP,  com  a

abertura  da  licitação  em  sessão  pública,  dirigida  por  Pregoeiro(a),  e  realizar-se-á  no  endereço  constante  do

preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite  indicado abai¥o e obedecendo a  legislação em vigor.
7.2.   CREDENCIAMENTO:   Antes   do   início   da   sessão   os   representantes   dos   interessados   em   participar   do

certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à)  Pregoeiro(a),  identificar-se e comprovarem  a

éxistência  dos  necessários  poderes  para  formulação  de  propostas  e  para  a  prática  de  todos  os  demais  atos

inerentes ao certame,  na forma  do  item  2  deste  instrumento, assinando então lista  de  presença.

7.3.  RECEBIMENTO  DE  ENVELOPES:  A  partir  do  horário  estabelecido  no  preâmbulo  deste  Edital  terá  ini'cio  à

sessão    pública     do     Pregão    Presencial,    na     presença    dos    representantes    dos    licitantes    devidamente

credenciados  e  demais  pessoas  que  queiram  assistir  ao eto,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada  licitônte  ou
seu  representante  em  envelopes  distintos,  devidamente  lacrados  e  rubricados  nos  fechos,  as  propostas  de

preços e  a documentação exigida  para  a  habilitação  dos  licitantes,  fazendo  registrar o  nome dos  licitantes que
assim  procederam.

7.3.1.  Depois  de  encerrado o  recebimento dos envelopes,  nenhum outro envelope  ou  documento  será  aceito

pela  Pregoeira.
7.3.2. Após  a  entrega  dos envelopes  não  caberá  desistência  por  parte  de  qualquer  licitante,  salvo  por  motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela  PreÉoeira.
7.4. ABERTURA  DOS  ENVELOPES CONTENDO AS  PROPOSTAS  0E  PREÇOS

Abertos  os  envelopes  contendo  as  `'Propostas  de  Preços"  de  todos  os  licitantes,  a  Pregoeira  ou  membro  da

equipe de apoio fará  a verificação da  conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital   A

seguir,  a  Pregoeira  informará  aos  participantes  presentes  quais  licitantes  apresentaram  propostas  de  preços

para o fornecimento objeto da  presente  licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5.  CLASSIFICAÇÃO  INICIAL:  A  Pregoeira  fará  a  ordenaç.ão  das  propostas  de  todos  os  licitantes,  em  ordem

CRESCENTE    de   valor,   classificando   o   licitante   com    proposta    de    menor   preço   e   aqueles   que   tenham

apresentado  propostas  em  valores  sucessivos  e  superiores  em  até  10%  (dez  por  cento)  relativamente  à  de
menor preço,  para  que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso  não sejam verificadas  no mínimo 03  (três)  propostas de preços  nas condições definidas  no  subitem

7.5,  a  Pregoeira  classificará  as  melhores  propostas,  até  o  máximo  de  03  (três),  para  que  seus  representantes

participem dos lances verbais, quaisciuer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2.  Havendo empate  de  propostas  no  limite  de  10%  (c|çz  por cento),  bem  como  no terceiro valor,  todas  as

licitantes que tenham ofertado o  mesmo preço serão selecionadas para  a fase de lances.

7.6.  LANCES  VERBAIS:  Em  seguida,  será  dado  ini.cio  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais,  que  deverão

u                :isrpf:sr,TõU::d°S de forma sucessiva, em valoresdistintosecom preçosdecrescentes, obedecendo às seguintes

7.6.1.  A  Pregoeira   convidará   individualmente   os   licitantes  c!assificados,   de  forma   sequencial,   a   apresentar

lances verbais,  a  partir do  autor  da  proposta  classificada  de  maior  preço  e  os  demais,  em  ordem  decrescente

de  valor.  No  caso  de  empate  de  valor entre  propostas  sffá  realizado  imediatamente  sorteio visando  definir  a

ordem de  lance entre os licitantes empatados.
7.6.2.  Só  serão  aceitos  os  lances cujos valores forem  inferiores ao  último  lance  que  tenha  sido  anteriormente

registrado.

7.6.3. A Pregoeira  no ini'cio ou  no decorrer da etapa  de lances verbais terá a  prerrogativa  de:

a)  Determinar um intervalo  mi'nimo de valor entre os lances verbais a  serem  realizados;

b)  Determinar um  período  máximo de tempo para que cada  licitante  realize o lance verbal;
7.6.4.   Não  será  aceito  o   lance   realizado  em  desacordo.com  as  determinações  emanadas  da   Pregoeira   na

forma  da  ali'nea  "a"  do subitem anterior.

7.6.5.   Preclui  o  direito  de  apresentar  lance  verbal,   sendo  considerado  desistente  o  licitante  que  deixar  de

apresentar lance no prazo determinado pela  Pregoeira  na forma  da alínea  "b"  do subitem 7.6.3.
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7.6.6.  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pela   Pregoeira,   impl exclusão  do
licitante  das  rodadas  posteriores  de  oferta  de  lance5  verbais,  ficando  sua   última   proposta   registrõda  para

efeito  de classificação ao final  da  etapa  competit`iva.

7.6.7.  Quando  não  mais  se  realizarem  lances verbais  por  quaisquer  dos  licitantes  será  declarada  encerrada  a

etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas  em  ordem  decrescente  de  valor,  exclusivamente  pelo  critério  de
menor preço.

7.6.8. A Pregoeira  poderá  negociar diretamente com  o  proponente  para  que  seja  obtido  preço  melhor  para  a

Administração  nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances  verbais,  ou  realizando-se,  depois  de  declarado  o

encerramento da etapa  competitiva  se  a  oferta  não for aêeitável,  ou  se  o  licitante classificado for considerado

inabilitado,  no exame de oferta  subsequente.
7.6.9.  Caso  haja  empate  nas  propostas  escritas,  ordenadas  e  inicialmente  classificadas  sem  que  se  realizem

lances verbais,  o desempate se fará  por sorteio, em ato público,  na  própria  sessão do  Pregão.

7.6.10.  Encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas as  propostas  de  acordo com  o  menor  preço  apresentado,
se  a  licitante  classificada  em  primeiro  lugar  não  for  uma  microempresa  (ME)  ou  uma  empresa  de  pequeno

porte (EPP),  a  Pregoeira  prc)cederá  à  verificação se algum?  licitante  ME  ou  EPP ofereceu  lance final  com  preço

U                   até   5%   (Cinco   por   cento)   superior   ao   melhor   registrado.   Havendo   licitante   nessa   condição,   a   pregoeira
convocará  a  mais bem  classificada  para ofertar,  no  prazo  determinado,  sob  pena  de  preclusão,  nova  proposta

com  valor  inferior àquela  inicialmente  vencedora  da  fase  de  lances.  Havendo  proposta,  esta  será  considerada
vencedora.

u

7.6.11.  Caso  a   ME  ou   EPP  mais  bem  classificada,   convocada   nos  termos  do  item  anterior,   não  apresente

proposta  inferior àquela  inicialmente  vencedora,  serão convocadas,  pela ordem de classificação as ME  ou  EPP
remanescentes,  que  porventura  se enciuadrem  na  hipóte£e  de  lance final  com  preço até  5% (cinco  por  cento)

superior ao  melhor registrado, para apresentar nova proposta  na forma do citado item.
7.6.12.  No  caso de  equivalência  de valores apresentados  pelas  ME  ou  EPP,  que  tiveram  lance  final  com  preço

até   5%   (cinco   por   cento)   superior   ao   melhor   registrado,   será   realizado   sorteio   entre   elas   para   que   se

identifique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar  a  nova  proposta,  contudo,  só  será  dada  oportunidade  de

apresentar   nova   proposta   às   demais   ME   ou   EPP   com   preços   equivalentes,   no   caso   de   desistência   da

contemplada  no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13.  Não serão aplicados os  procedimentos de  benefícbs à  ME  e  EPP  relativos aos subitens 7.6.10 à  7 612,

se  a  primeira  classificada  for  uma  ME  ou  EPP,  conforme  o  art.  39  da  Lei  Complementar  NQ.123/06,  ou  se  os

lotes  forem   exclusivos   para   ME   e   EPP,   sendo   então   a   primeira   classificada   considerada   vencedora   e   a
Pregoeira  procederá  à  abertura  do envelope contendo os documentos de habilitação da  referida  licitante para

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.

7.6.14.  Não  ocorrendo  a  apresentação  de  propostas  menores  que  a  da  primeira  classificada  não  ME  ou  EPP,

nos  termos  deste  Edital,  essa  será  considerada  vencedora  e  a  Pregoeira  procederá  à  abertura  do  envelope
contendo  os  documentos  de  habilitação  da  referida  licitánte  para  verificação  do  atendimento  das  condições

de  habilitação fixadas  neste  edital.

7.6.15.   Tratando-se   de   preço   inexequível   a    Pregoeira   poderá   determinar   ao   licitante   que   comprove   a

exequibilidade de sua  proposta, em  prazo a  ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.6.16.  Ocorrendo  a  hipótese  tratada  no  subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá  o  envelope  de  hab-ilitação  do

licitante  primeiro classificado  ``sob condição",  considerando  o disposto  no  subitem  anterior.

7.6.17.  Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  com  o!  sem  lances  verbais,  e  realizada  a  classificação  fina!

das   propostas,   a   Pregoeira   examinará   a   aceitabilidade   do   primeiro   classificado,   especialmente   quanto   à

conformidade  entre  a  proposta/oferta  de  menor  preço  e  o  valor  estimado  para  a  contratação  constante  da

PlanHha  dos autos do processo,  decidindo motivadamente a  respeito.
7.6.18.  A  Pregoeira  poderá,  também  ``sob  condição",  negociar  diretamente  com  o  classificado  subsequente

para  que  seja  obtida  melhor  oferta  que  a  sua  proposta  anteriormente  oferecida  a  fim  de  conseguir  menor
preço, caso  não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
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7.6.19.   0   lance   verbal   depois   de   proferido   será   irretratável,   não   podendo   haver   desistê dos   lances
ofertadcis,  sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

7.6.20.  Os  licitantes que  apresentarem  preços excessivos ou  manifestamente  inexequíveis serão considerados

desclassificados,  não se admitindo complementação posterior.

7.6.21.  Considerar-se-ão  preços  manifestamente  inexequíveis  aqueles  que  forem  simbólicos,  irrisórios  ou  de

valor zero,  incompatíveis com os preços de mercado, acrçscidos dos respectivos encargos.
7.6.22.  Não  serão  adjudicadas  propostas  com  preços  unitários  e/ou  global  superiores  aos  valores  estimados

para a contratação,  constantes da  planilha  dos autos do  processo.
7.6.22.1.  Serão   considerados  compati'veis  com   os  de   mercado  os  preços  registrados  que  forem   iguais  ou
inferiores  à  média  daqueles  apurados  pelo  Setor  de  Cotações  do  Município  de  Choró/CE,  responsável  pela

elaboração  e  emissão  da  referida  Planilha,  assim também,  dirimidas as eventuais dúvidas  que  possam  surgir.

7.6.23.  Casc) o  preço  referente ao  preço final  seja  composto  de  preços  unitários,  deverá  a  Pregoeira,  antes  da

convocação de todos os licitantes,  solicitado o vencedor àadequação desses preços ao valor do lance final.

7.6.23.1.  A  proposta   de   preços  adequada  ao   preço  ofertado   no  lance  final   para   que  os  preços  dos  -itens

estejam  compatíveis  com  a   média   de   preços  de   mercado  deverá   ser  apresentada   no   prazo   máximo   de

U                  48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação.7.6.24.  Não havendo vencedor para a cota  reservada a  mesma  será  declarada fracassada.
7.6.25.  Se  a  mesma  licitante  vencer  a  cota  reservada  e  a  cota  principal,  a  contratação  deverá  ocorrer  pelo

preço menor dos preços apresentados.
7.7.    HABiLITAÇÃO    DO    LiciTANTE    CLASsiFicADo:    Existindo    proposta    classificada    aceitável,    a    Pregoeira

anunciará    a    abertura    do    envelope    referente    aos    "Documentos    de    Habilitação"    dos)    licitante(s)    que

apresentou(aram)     a(s)     melhor(es)     proposta(s),     para     confirmação     das    suas    condições    habilitatórias,

determinadas no item 6.

7.7.1.   Os  llcitantes  que   deixarem   de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  no   Envelope   NQ.   02

(Documentos  de  Habmtação),  ou  os  apresentarem  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste  edital,  ou  com
irregularidades,   serão  considerados  inabilitados,   não  se  admitindo  complementação   posterior,  exceto   nos

casos previstos na  Lei  123/2006,  Lei  147/2014 e alteraçõe.s posteriores.

7.7.2.  Constatado  o  atendimento  das exigências fixadas  no  edital,  o  licitante  será  declarado  vencedor,  sendo-

lhe  adjudicado  o  objeto  da  licitação,  pela  Pregoeira,  caso  não  haja  intenção  de  interposição  de  recurso  por

qualquer dos demais licitantes.
7.7.3.  Se  o   licitante  desatender  às  exigências   habilitatórias,   a   Pregoeira   examinará   a   oferta   subseciuente.

permitida  negociação -subitem  7.6.8 dc) edital, verificando a  sua aceitabilidade e  procedendo à verificação da
habilitação  do  licitante,  na  ordem  de  classificação,  e  assi.m  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta

que  atenda   integralmente  ao  edital,  sendo  o  respectivo  licitante  declarado  vencedor  e  a  ele  adjudicado  o
objeto do certame.
7.7.4.   Quando   todos   os   licitantes   forem   inabilitados   ou   todas   as    propostas   forem   desclassificadas,    a

Administração   poderá   fixar   aos   licitantes   o   prazo   de   08   (oito)   dias   úteis   para   a   apresentação   de   nova

documentação ou  de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá  a  prerrogativa  de  decidir se o exame  dos "Documentos de  Habilitação"  se  dará  ao final

da etapa competitiva  de cada  -item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.

7.8.  RECURSOS:  Somente  no  final  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)   licitante(s)  vencedor(es)   do  certame,

qualciuer licitante poderá  manifestar,  imediata e  motivadamente,  a  intenção de  interpor recurso,  com  registro
em  ata  da  síntese das suas  razões,  facultando-lhe juntar  memoriais no  prazo de 03  (três)  dias úteis, ficando os

demôis  licitantes  desde   logo   intimados   para   apresentar  contra-razões  em   prazo  sucessivo  também   de  03

(três)   dias  úteis  (que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  da  recorrente),   sendo-lhes  assegurada  vista
imediata dos autos.

7.9.  ENCERRAMENTO  0A  SESSÃO..  Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  que  mencionará  os

licitantes  credenciados,  as  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  classificação,  a  análise  cl
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documentação  exigida  para  habilitação  e  os  recursos  interpostos,  devendo  ser  a   mesma  o mente

u

assinada,  ao  final,  pela  Pregoeira  e  sua  Equipe  de  Apoio,  e  facultativamente,  pelos  licitantes  ainda  presentes

quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1.  Ao  final  da  sessão,  caso  não  haja   intenção  de  interposição  de  recurso  e  o  preço  final  seja   igual  ou
inferior ao previsto para  a contratação,  será feita  pela  Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor

do certame e encerrada a  reunião, após o que,  o processo,  devidamente  instruído, será enca"nhado:
a) À Procuradoriô Geral do  Município,  para fins de análise e  parecer jurídico sobre o  processo licitatório,

b)  Depois  ao(s)  órgão(s)  solicitantes  da  presente  licitação  para  homologaçãci  e  consequente  formalização  da

Ata de  Registro de  Preços.

:.rgo.:;rê,opnr:,:::traa::epor:Çp::ç::edq.usa,:ean::stper,eaç:coof:r:â:í:e:soc:amncaemf:nda,'at:V:::,::rd:':beor:aaddao,ddee:::::
a  não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada  no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)  horas.
7.10.  SUSPENSÃO  DA SESSÃ0

7.10.1. A Pregoeira  é facultado  suspender qualquer sessão  mediante  motivo  devidamente justificado, fazendo

constar esta decisão  na ata  dos trabalhos.
7.10`2.  A  Pregoeira   poderá,   para  analisar  as  propostas  de   preços,  os  documentos  de  habilitação  e  outros

documentos,  solicitar pareceres técnicos e suspender a sçssão para  realizar diligência  a fim de obter melhores

subsi'dios  para  as suas  decisões.

7.11.  lNDICAÇÃO  DO  VENCE00R:  No  julgamento  das  propostas/ofertas  será  declarado  vencedor  o  Licitante

que,  tendo  atendido  a  todas  as  exigências  deste  edital,  apresentar  MENOR PREÇO  POR LOTE,  cuio  objeto  do
certame a ele será adjudicado.
7.11.1.  Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.12-. Ao final  da sessão,  encontrado o  melhor lance, será  indagado aos demais  participantes na  sua  respectiva

ordem  de classificação,  a  intenção de composição  de  cachstro de  reserva  dos  mesmos,  inclusive  para  os  lotes

exclusivos para  ME e  EPP, tudo conforme os termos do inciso  11  do art.10 do  Decreto Municipal  Ng   03/2017.

7.12.1.  Será  incluído,  no  anexo  da  ata  de  registro  de  preços,  o  registro  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  os

bens/serviços com  preços  iguais aos  do  licitônte  vencedor  na  sequência  da  classificação do  certame,  excluído

o  percentual  referente à  margem de  preferência,  quando o objeto não atender aos reciuisitos previstos  no art.
39  da  Lei  ng  8.666/93.

7.12.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na  ata  deverá  ser respeitada  nas contratações
7.12.3.  0  registro  a  que  se  refere  o  subitem  7.12.1  tem.por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  no
caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo  pr`imeiro  colocado  da  ata,  nas  hipóteses  de  cancelamento  de

seu  registro de  preços.
7.12.4.  Se  houver  mais de  um  licitante  na  situação  de  que trata o  subitem  7.i2.1„  serão classificados  segundo

a  ordem da  última  proposta apresentada durante a fase competitiva.

7.12.5.  A  habílitação  dos  fornecedores  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada,  na  hipótese  de

ciuando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  condições  estabelecidos  ou  quando
houver   a   necessidade   de   contratação   de   fornecedor.remanescente,   sendo   exigido,   antes   de   qualquer
hipótese   de   contratação,   a   apresentação   de   Alvará   de   Funcionamento  e  Certidão  Simplificada   da  Junta
Comercial da Sede da Licitante.
7.12.6. Todos  os  procedimentos  para  o  cadastro  de  reserva  serão  realizados também  para  os  lotes exclusivos

para  ME e  EPP.

8. RECURSOS

8.1.   Somente   no  final   da  sessão,   depois  de   declarado  .o(s)   licitante(s)  vencedor(es)   do  certame,   qualquer

licitante  poderá  manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registro  em  ata

da  si`ntese  das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no  prazo de 03  (três)  dias  úteis,  ficando os demais

licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03  (três)  dias
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úteis  (que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  da  re.corrente),  sendo-lhes  assegurada  vis
autos.

lôta  dos

u

u

8.2.   0   recurso   será   dirigido   ao(s)   Secretário(s)   Municipal(is),   por   intermédio   da   Pregoeira,   o   qual   poderá

reconsiderar sua  decisão  no  prazo  de 05  (cinco)  dias úteis, ou,  nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,  devidamente

informado,  devendo,  neste  caso,  a  decisão ser  proferida  dentro  do  prazo  de 05  (cinco)  dias  úteis,  contado  do

recebimento do  recurso  pelo(s)  Secretário(s)  Municipal(is).

8.3.  Não  serão  admitidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não
habilitado legalmente ou  não identificado  no processo pafa  responder pelo licitante.

8.4.   Não   será   concedido   prazo   para   recursos   sobre   assuntos   meramente   protelatórios   ou   quando   não

justificada  a  intenção  de  interpor  o  recurso  pelo  licitante.
8.5.  0  recurso  contra  decisão  da  Pregoeira  terá  efeito  suspensivo,  conforme  disposto  no  §  29  do  art.  109  da

Lei  N9.  8.666/93.

8.6.  A  falta  de   manifestação  imediata  e   motivada   do  licitante  em  recorrer,  ao  final  da  sessão  do  Pregão,

impórtará  a  preclusão  do  direito  de  recurso  e  a  adjudicação  do  objeto  da  licitação  pela  Pregoeira  ao  licitante

vencedor.

8.7.  A  petição   poderá   ser  feita   na   própr-ia   sessão  e,   se   oral,   será   reduzida   a   termo  em  ata,   facultado  A
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do  recurso.
8.8. 0 acolhimento de  recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceti'veis de aproveltamento.

8.9.  Decidido  o  recurso  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO homologará e  procederá a adjudicação da(s)  proposta(s) vencedora(s);

8.10.  A intimação  dos  atos  decisórios  da  Administração  -Pregoeiro  ou  Secretário  Municipal  de  Educação  -

em   sede   recursal   será   feita   mediante   publicação   do  éktrato   no  flanelógrafo   do   Munici'pio   de   Choró/CE,

conforme  disposto  na  Lei  Municipal.

8.11.  Os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na  sala  da
Pregoeira  do  Munici`pio  de  Choró/CE,  caso  não  seja  contrário  às  particularidades  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N9.

023/2019.

9. DÀ|S) DOTAÇÃojõES) ORÇAMENTÁRIA(S)
9.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  que  poderão  advir  desta  licitação  correrão  à  conta

de  recursos  específicos  consignados  no  respectivo  orçamento  Municipal,  inerentes  à  SECRETARIA  MUNICIPAL

DE  EDUCAÇÃO.

10. CONSUL.TAS, RESPOSTAS, AD"ENTO, DIUGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANU LAÇÃ0
10.1. Até  02  (dois)  dias  Úteis antes  da  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa  física  ou

jurídica  poderá  solicitar esclarecimentos,  providências ou  impugnar o ato convocatório deste  Pregão.
10.1.1.  Decairá  do  direito de  impugnar os termos do editàl  de  licitação  perante  a  Administração a  pessoa  que
não  o  fizer  dentro  do  prazo  fixado  no  subitem   10.1,  hipótese  em  que  tal  comunicação  não  terá  efeito  de

recurso.

10.1.2. A impugnação feita  tempestivamente  pelo licitante  não o  impedirá de participar do  processo  licitatório

até o trânsito em julgado da  decisão a ela  pertinente.

10.2.  Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,  providências  ou  impugnações  mediante  petição

confeccionada  em  máciuina  datilográfica  ou  impressora  eletrônica,  em  t`inta  não  lavável,  que  preencham  os

seguintes  requisitos:

10.2.1. 0 endereçamento ao(à)  Pregoeiro(a)  do  Município de  Choró/CE;

10.2.2. A identificação  precisa  e  completa  do autor e  seu  representante  legal  (acompanhado dos documentos

comprobatórios),  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domicílio,  número  do  documento  de
identificação,  devidamente  datada,  assinada  e   protocolizada  na  sede  do  setor  de   licitações  do   Município,

situada na Av. Cel. João  Paracampos,  n91410, Alto do Cruzeiro, Choró-CE,  dentro do  prazo editalício;

10.2.3. 0 fato e o fundamento iuri'dico de seu  pedido,  indLcando quais os  itens ou  subitens discutidos;
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10.2.4. 0  pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta  do  Munici'pio de Choró/CE,  será  disponibmzada  a todos os interessados de  publ`icação

u

do  extrato  resumido  do  ato  no   DOM  ou   mediante  afixação   do  ato  resumido   no  flanelógrafo,   confornie
disposto na  Lei  Municipal, e constituirá aditamento a  estas instruções.

10.4. 0 adítamento prevalecerá sempre em  relação ao que for aditado.
10.5.  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  cohvocatório  que  importe  em  modificação  dos  teímos
do  edital  será  designada   nova  data   para  a   realização  do  certame,  exceto  quando,   inquestionavelmente,  a

alteração não afetar a formulação das Propostas de  Preços.
10.5.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao  texto  original,

exceto quando,  inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de  preços.

10.6.  DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,  poderá

promover  d"gências   no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  cc)nfirmar  informações  ou   permitir   que  sejam
sanadas  falhas  formais  de  documentação  que  complem.entem  a  instrução  do  processo,  vedada  a   inclusão

posterior de documento ou  informação que deveria  constar originariamente  da  proposta  de  preços,  fixando o
prazo para a  resposta.
10.6.1.  Os  licitantes  notificados  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  deverão  fazê-lo  no  prazo

determinado pela  Pregoeira,  sob  pena de desclassificação/inabilitação.

10.7.  REVOGAÇÃO  E  ANULAÇÃO:  0  Munici'pio  de  Choró/CE  poderá  revogar a  licitação  por  razões  de  interesse

público,  no todo ou  em  parte ou anular esta  licitação por |legalidade, em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALlzAÇÃo DA ATA DE REGlsmo DE pREÇos
11.1. As obrigações decorrentes da  presente  licitação serão formalizadas  mediante  lavratura  da  respectiva  ata

de  registro  de  preços,  subscrita  pelo  Município  de  Choró/CE,  através  da  SECRETARIA  DE   EDUCAÇÃO,  e  o(s)

licitante(s)  vencedor(es),  que  observará  os termos  do  Decreto  Municipal  N9.  03/20i7,  da  Lei  Ng.  8.666/93,  da

Lei  Ng.  10.520/02,  deste  edital  e  demais  normas  pertinentes,  bem  como  da  Lei  123/2006  e  147/2014  e  suas

alterações e Acordão ng 2957/2011, TC 017.752/2011-6 d.e 09/11/2011.

11.1.1.  lntegra o presente  instrumento o  modelo da ata de  registro de  preços a ser celebrada.
11.1.2.  Os  licitantes além das obrigações resultantes da observância da  Legislação aplicável,  deverão obedecer

às disposições elencadas na ata  de  registro de  preços.

11.2.  Homologada  a   licitação  pela  autoridade  competente,  o  Munici'pio  de  Choró/CE  convocará  o  lic-itante

vencedor  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  firmará  o  compromisso  para  futura  contratação

entre as partes,  pelo  prazo  previsto,  nos termos do  modelo que integra  este  Edital.
11.2.1.   0   licitante   vencedor  terá   o   prazo   de  05   (cinco)   dias   úteis,   contado   a   partir   da   convocação,   para

u            £b;:rr:ía:rdaaA:â: à:g':tcià::epr::,oes :,aa!:espeon::r,af'fe:á pd,eo,F,uongca'::aT::tov:.Fp:',d::us:r3::,,c.add.: dqauJaunndt:
solicitado   pelo   licitante  vencedor  durante   o   seu   transcurso  e   desde  que  ocorra  justo   motivo  aceito   pelo

Município de Choró/CE.

11.2.2. A recusa  injustificada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não formalizar  a  Ata  de  Registro

de   Preços  e   não   apresentar  os   documentos  exigidos   no   item   11.2.1.   no   prazo   estabelecido,   su)e-itará   a

licitante  a  perda  do direito ao  registro  do(s)  preço(s)  e à  oplicação  das  penalidades  previstas neste  edital  e  na

legislação  pertinente.

11.2.3.  Se  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e/ou  não  apresentar  os  documentos

exigidos  no  item  11.2.1  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  Administração  Municipal  convocar  os  licitantes

remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação  final  das  propostas,  para  negociar  com  os  mesmos,  com

vistas à  obtenção de  melhores preços,  preservadc) o  interesse  público e  respeitados os valores estimados para

a contratação prevista  na  planilha  de custos dos autos do processo

11.2.4.   A   contratação   com   os   fornecedores   registrados   será   formalizada   pelo   órgão   interessado   por

intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  ccimpra  ou

outro instrumento hábil, conforme o art.  62 da  Lei  n9 8.666/93.

Av. Cel. Ja€o Paí@cômpos,  NO 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/CmlJ2 -CGF  06 920.507-8
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11.3.   lncumbirá   à   Administração   providenciar  a   publicação  do   extrato   da   ata   de   registro

quadros de  aviso  dos Órgãos  públicos  municipais.

e   preços  nos

11.4.  A  ata   de   registro  de   preços  só  poderá  ser  alterôda  em  conformidade  com   o  disposto  no   Decreto
Municipal  N9.  03/2017.

11.5.  A  ata  de  registro  de  preços  produzirá  seus  jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir  data  de  sua  assinatura  e

vigerá  pelo prazo de  12 (DOZE) MESES,  improrrogáveis.

11.6. A ata  de  registro  de  preços  não obnga  o  Município  de  Choró/CE  a firmar  qualquer contratação,  nem  õo

menos   nas  quantidades  estimadas,   podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  aquisição  do(s)   objetos(s),

obedecida  a  legislação  pertinente,  sendo  assegurada  ao  detentor  do  registro  a  preferência  de  fornecimento,

em  igualdade de condições.

11.7.  0  direito   de   preferência   de   que  trata   o  subitem  anterior  poderá   ser  exercido   pelo   benef`iciár'io   do
registro,   ciuando  o  Município  de  Choró/CE  optar  pela  aquisição  do  objeto  cujo  preço  está   registrado,   por

outro  meio  legalmente  permitido,  que  não  a  ata  de  registro  de  preços,  e  o  preço  cotado  neste,  for  igual  ou
superior ao registrado.

11.8.  0 preço  registrado e os  respectivos fornecedores serão divulgados  no quadro  de  avisos do  Município  de

.              ::,9r.óácLeu:,,cc:::oo :ed,é:::;ç,ãcoEd:roann,::raa:;gà:C;aredçao:tàódse ::g;S:::s:ea:::::a5 o  mercado constantemente  e

U

poderá  rever  os  preços  registrados  a  qualquer tempo,  em  decorrência  da  reduçãc)  dos  preços  praticados  no
mercado ou  de fato que eleve  os custos dos bens registrados.

11.9.1.  0  Munici`pio  de  Choró/CE  convocará  o  fornecedor  para  negociar  o  preço  registrado  e  adequá-lo  ao

preço de  mercado, sempre que verificar ciue o preço registrado estiver acima do preço de  mercado
11.10.  Antes  de  receber  o  pedido  de  fornecimento  e  caso  seja  frustrada  a  negociação,  o  fornecedor  poderá

ieer:'ob:rpardoovadno,ec:,mqpureoT:sosop:àseu:|:o;,:,asaoscoobT,:::::sTaes:|a:i:ars:qdueevr,'dmoe::opf:ençdoaTeen::,e.aadp:e,soernntaa,ç-::
superior ao preço registrado,  por fato superveniente.

11.11.  Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  aos  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre o valor originalmente  constante  da  proposta  do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -eciuação econômico-financeira.
11.12.   Para   efeito   de   definição  do   preço  de   mercado   serão  considerados  os  preços  que  forem   iguais  ou
inferiores à  média daqueles apurados pelo Munici'pio de Çhoró/CE para determinado  item.

11.13.   Não   havendo   êxito   nas   negociações   com   o   primeiro   colocado,   o   Município   de   Choró/CE   poderá

convocar  os  demais  fornecedores  classificados   para  formalizarem  o   registro  de   seus   preços,   nas   mesmas

éondições do  19 colocado ou  revogar a ata de  registro de  preços ou  parte  dela.

11.14.  Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência

poderá   ser   utilizada   por  qualquer  órgão  ou   entidade   da   administração   pública   municipal   que   não  tenha

participado do certame  licitatório,  mediante anuência do órgão gerenciador.
11.14.1. 0 ciuantitativo decorrente  das adesões à ata de  registro de preços não  poderá exceder,  na totalidade,
ao  quíntuplo  do quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro de  preços  para  o órgão gerenciador  e

órgãos participantes,  independente do  número de órgãos não participantes que aderirem.

12. DA ENTREGA DOS BENS LlaTADOS

12.1.  DAS ORDENS  DE  COMPRAS:  Os  produtos  licitados/contratados  serão  entregues  mediante  expedição  de

ORDENS  DE  COMPRAS,  por  parte  da  administração  ao  licitante  vencedor,  que  indicarão  os  quantitativos  a

serem    entregues,    de    acordo    com    a    conveniência    e    oportunidade    administrativa,    a    necessidade    e

disponibilidade financeira da Contratante.

12.1.1. A ordem  de  compra  emitida  conterá  os  produtos  pretendidos e  a  respectiva  quantidade,  devendo  ser
entregue   ao  beneficiário  do   registro   no  seu   endereço  fi'sico,  ou  enviada  via  fac-si.mile  ao   seu   número  de

telefone,   ou   ainda   remetida  via   e-mail   ao  seu   endereço  eletrônico,  cuios  dados  constem  do  cadastro
fornecedores ou  da  própria ata  de registro de  preços.

Av.Cei.Joãop.rmt`pos,N!i4io-Aitodocruzeiro.êNPJ:63.386.627/oooi42-CGF:o6.92o.5o7Ú
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12.1.2.  Observadas  as  determinações  e  orientações  con.stantes  da  ordem  de  compra,  o  fo r  deverá

ufazer a entrega  dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que  receberá o

atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3.  0 aceite dos produtos  pelo órgão  recebedor não exclui  a  responsabilidade civil  do fomecedor por vi`cio

de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  deste  edital  quanto

aos produtos entregues.
12.1.4.  Poderão  ser firmados contratos decorrentes da  at.a  de  registro de  preços,  que  serão tratados de forma
autônoma   e   se   submeterão   igualmente   a   todas  as  disposições  constantes  da   Lei   N9.   8.666/93,   inclusive

quanto às prorrogações, alterações e  rescisões.
12.2.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  licitados  deverão  ser entregues  no  prazo  máximo  de  05

(cinco)  dias,  a  contar  do  recebimento  da  Ordem  de  Compra  pela  administração,  no  local  definido  pelo  órgão
sc)Iicitante.

12.2.1.  Para  os produtos obieto  deste certame,  deverá  ser emitida  fatura  e  nota  f-iscal  em  nome  do  Munici'pio

de Choró/CE.

12.2.1.1.  As  informações  necessárias  para  emissão  da  fatura  e   nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  iunta  ao

órgão solicitante.

12.2.2.  No caso de constatação da  inadequação dos  produtos fornecidos às  normas e exigências especificadas
neste  edital  e  na  proposta  de  preços vencedora  a  Administração os  recusará,  devendo ser  de  imediato  ou  no

prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  adequados às  supracitadas condições,  sob  pena  de  aplicação  das

penâlidades cabi'veis,  na forma da  lei  e deste instrumento.
12.2.3.   As   prorrogações   de   prazo   serão   concedidas   gomente   mediante   justificativa,    perm`issiva    legal   e

conveniência atestado pelo Município de Choró/CE.

12.3.  Os  produtos licitados deverão ser entregues,  observando  rlgorosamente  as condições contidas no termo
de  referência,  nos anexos  desse  instrumento e  disposições constantes  de  sua  proposta  de  preços,  bem  ainda
às  normas vigentes,  assumindo o fornecedor a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos os  impostos,  taxas
e   quaisquer   ônus   de   origem   federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer   encargos  iudiciais   ou
extrajudiciais,     sejam    traba"stas,     previdenciários,    fiscais    e    comerciais     resultantes    da     execução    do

fornecimento que lhes sejam  imputáveis,  inclusive com  rélação a terceiros, e ainda:

a) A reparar,  corrigir,  remover ou  substituir, às suas expensas,  no total ou  em  parte, o obieto do fornecimento

em  que se verificarem vi`cios, defeitos ou  incorreções;

b)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa  ou  dolo  na  execução  do fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo essa  responsab-ilidade  a  fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

.            :, ;::::::npcr,ea:oqs::, :,:::tpoa:se::eAmdT,cn:sÀrpa:tãêoÁc::ráor::::::::{à,:t:ad:xfeocrunçeãcoe::rf:::::;:esnetrocoA::::;:â::
aos seus superiores em tempo hábil  para  a adoção das medidas convenientes;

d)  A entrega  dos  produtc)s  deve  se  efetuar  de  forma  a  não  comprometer  o  funcionamento  dos  serviços  dos
órgãos solicitantes.

12.4.  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor(a)  especialmente  designado(a),

pela  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  art.  67  da   Lei   Ng    8.666/93,

doravante  denominado(a)  GERENTE  OE  CONTRATO.             .

12.4.1.  0 gerente de  contrato ora  nominado  poderá  ser alterado a  qualquer momento, justificadamente, caso
haja  necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSIE E REEQUILÍBRIO

13.1.  PREÇOS:  Os  preços  ofertados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os  tributos,  encargos

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e

Av. Cel. Jo5o Par.cgiipos,  NO 1410 -Alto do Cnizeiio. CNPJ: 63.386.627/Oa)142 -CGF: 06.920.507e
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demais  despesas  previsíveis  que  possam  incidir  sobre  o fornecimento  dos  bens  licitados,  inc
de  lucro.

ive  a  margem

U13.2.  PAGAMENTO:  0  pagamento  será  feito  na  proporção  da  entrega  dos  produtos  solicitados,  segundo  as

ordens  de  compras/autorizações  de  fornecimento  expedidas  pela  Administração,  de  conformidade  com  as
notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  gestor.da  despesa,  acompanhadas  das  certidões  federais,
estaduais e  municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da  proposta.

13.2.1. 0  pagamento será efetuado em até  30 (trinta)  dias após o  encaminhamento  da  documentação tratada
no subitem  13.2,  observadas as  disposições editalícias,  através de crédito  na cc)nta  bancária  do fornecedor  ou

através de cheque  nominal.

13.3.  REAJUSTE:  Os valores constantes da Ata  de  Registro de  Preços são irreajustáveis.

13.4.  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsi'veis,

porém  de  conseciuências  incalculáveis,  retardadores  ou lmpeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em
caso   de   força   maior,   caso   fortuito   ou   fato   do   príncipe,   configurando   álea   econômica   extraordinária   e
extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento admlnistrativo onde  reste demonstrada  tal  situação e termo
aditivo,  ser restabelecida a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente entre os encargos do contratado e  a

retribuição   da   Administração   para   a  justa   remuneração   do  fornecimento,   objetivando   a   manutenção   do

equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,11,  "d"  da  Lei  N9.  8.666/93,  alterada  e

consolidada.

14. DAS SANçÕES
14.1.  0  licitante  que  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta  de  preços,  não  assinar  a  ata  de
registro de  preços ou  termo de  contrato,  deixar de entregar ou apresentar documentação falsa  exigida  para  o

certame,  ensejar o  retardamento  da  execução  do  fornecimento,  não  mantiver  a  proposta  ou  lance,  falhar ou
fraudar   na  execução  do  fornecimento,  comportar-se  de   modo  inidôneo   ou   cometer  fraude  fiscal,   ficará
impedido de  licitar e contratar com o  Município de  Choró/CE e será  descredenciado no Cadastro do Município

de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  preiui'zo  de  aplicação  das  seguintes  multas  e  das  demais

cominações legais:

1.  Multa de 20% (vinte  por cento)  sobre o valor da contratação no caso de:

a)   Recusar   em   celebrar   a   ata   de   registro   de   preços  ou   o  termo   de   contrato   dela   decorrente   ciuando
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida  para  o certame;

c)  Não manter a  proposta ou  lance;

d) Fraudar na  execução do contrato;

.               e)Comportar-sedemodoinidôneo,11.   Multa   moratória   de   0,3%   (três   décimos   por   cento)   por  dia   de   atraso   na   entrega   de   qualquer   obieto

contratual  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  compra  no  endereço  constante  do  cadastro  de
fornecedores ou  da  ata  de  registro  de  preços,  até  o limite  de  i5% (quinze  por cento)  sobre  o valor da  compra,

caso  seja  inferior a  30 (trinta)  dias,  no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
Ml.  Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  compra,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30

(trinta)  dias no fornecimento do bem  requisitado;
14.2.  Na  hipótese  de  ato  ilícito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  ac)  desenvolvimento  do
fornecimento/entrega  dos  bens,  às  atMdades  da  Admmistração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção

mais   grave,   ou    descumprimento   por   parte    do    licitante   de    qualquer   clas   obrigações   definidas   neste

instrumento,  na  ata  de  registro  de  preços,  no contrato ou  em outros documentos  ciue  o complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  preiuízo  das  demais  sanções  previstas  na   Lei   N9

8.666/93, alterada e consolidada, e  na  Lei  Ng.10.520/02,.as seguintes penas:

a) Advertência;

Av. Cel. João Parecampos,  NP i4io -Alto do C"zeiro. CNPJ: 63.386.627/Oa)i42 -CGF  O6.920.507-8
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b)  Multa  de  1°/o  (um  por  cento)  até  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  objeto  da  reciuisiç ou  do  valor

u

:Lo.::àmvaa;:T:ad::i:aoaup::acdoan:reavteo;ác:enrf,::o:h:dc:saoóte.souromun,c,pa,noprazodeo5(c,nco)d,asacontar
da  notificação ou  decisão do  recurso,  por meio de  Documento de Arrecadação  Municipal -DAM.

14.3.1.  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a

que  o  licitante fizer jus.
14.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado

administrativamente  ou  inscrito  como  dívida  ativa  do  município  e  cobrado  mediante  processo  de  execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. 0 fornecedor beneficiário da ata terá  o registro de seu  preço cancelado quando:
14.4.1.  Descumprir as condições da ata de  registro de preços e/ou contrato;

14.4.2.  Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela

Administração,  sem iustificativa  aceitável;

14.4.3.  Não  aceitar  reduzir o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar superior  àqueles  praticados

no mercado;
14.4.4. Tiver presentes razões de  interesse  público.              .

14.5.   PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:   As  sanções  serão  aplicadas  após   regular   processo   administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1.  No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05  (cinco)  dias  úteis  para  as  sanções  exclusivamente  de  multa,  advertência  e  cancelamento  do  registro  do

preço;
b)  10  (dez)  dias corridos  para  a  sanção  de  impedimento  de  licitar e contratar com  o  Munici`pio  de  Choró/CE  e

descredenciamento  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)

anos.

14.5.2.  Para  todo  ato  inconveniente  ou  ilícito  que  tenha  indicio  de  causar  dano  ou  prejuízo  a  Administração

Publica   ou   erário   deverá   maugurar   um   procedimento   administrativo   de   apuração   dos   fatos.   Os   casos

ocorridos  durante  os  procedimentos  licitatórios  serão  comunicados  oficialmente  e,  devidamente  instruído,

pela   Pregoeira   à   Procuradoria   Geral   do   Município   para   apuração.   Nos   casos   ligados   a   fase   posterior   a
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora éompetente à  Procuradoria

15. DISPC"çOES GERAIS
15.1.  As  normas  que  disciplinam  este  pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa

entre   os   interessados,   atendidos  o   interesse   público,   sem   comprometimento  da   segurança   e   do   regular
funcionamento da Administração.

15.2.  Os  casos  omissos  poderão  ser  resoMdos  pela  Preggeira  durante  a  sessão  e  pelo(s)  órgão(s)  solicitantes

da licitação, em outro caso.

15.3.  0  não  atendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  do  licitante,

desde  que  sejam  possi`veis  a  aferição  da  sua  qualidade  e  a  exata  compreensão  da  sua  proposta  durante  a

realização da sessão pública deste  Pregão.

15.4. A adjudicação e a  homologação do resultado desta  licitação  não implicará  direito à contratação

15.5.  A  formalização  da  ata  de   registro  de   preços  não  gera  ao   beneficiário  direito  de  fornecimento,   mas

apenas mera expectativa de contratação.
15.6.   A   formalização   da   ata   de   registro   de   preços   só   gera   ao   beneficiário   do   registro   a   obrigação   de
fornecimento   quando  expedida   a   competente   ordem  de   compra   ou   celebrado   o  competente  termo   de
contrato.

15.7.  Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  pela  elaboração  ou  pela  apresentação  de  documentação

referente ao presente edital,  nem em  relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
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15.8.  A  Administração  disponibilizará  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  pratic os  no  reglstro

®

objeto  dessa  licitação.

15.9. A hc)mologação do presente  procedimento será de competência do(s)  Órgão(s)  solicitante(s).

15.10.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  dia  de  início  de  contagem  e  inclui-se  o

dia   do  vencimento,   observando-se  que   só  se   iniciam  e  vencem   prazos  em   dia   de   expediente   normal   no
Município de Choró/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.11.   Na   hipótese   de   não   haver   expediente   ou   ocortendo   qualquer   fato   superveniente   que   impeça   a
realização do certame  na  data  prevista,  a  sessão será  remarcada,  para  no  mi'nimo  24h  (vinte e  quatro)  horas a

contar da  respectiva data,  salvo  mediante  publicação em jorrial de grande circulação.

15.12.  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edital  será  competente  o  Foro  da

Comarca  de  Choró/CE.

15.13.   Cópias  do  edital   e  anexos  serão  fornecidas   mediante  Termo   de   Retirada   de   edital,   gratuitamente

atravésdecDROOM       ou   PEN   DRIVE,   a   ser   fornecido   pelo   licitante,   ou   mediante   pagamento   de   cópia

reprográfica,  nos  horários  de  08:00  às  14:00  horas,  na  séde  da  comissão  do  pregão  da  prefeitura   de  Choró,
situado  na  Av.   Cel.  João  Paracampos,   n9  1410,   Altci  do  Cruzeiro,  Choró-CE,  ficando  os  autos  do  presente

processo administrativo à disposição  para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a.
a)  pagamento  da  taxa  no  valor  de  R$  20,00(vinte  reais)  de  cópia  reprográfica,  por  meio  de  documento  de

arrecadação  Municipal -DAM.

b)  fQrnecer CD  ROOM  ou  PEN  DRIVE.

15.14.  Todas   as   normas   inerentes  às  contratações  do.objeto   deste   certame,   discriminadas   no   termo   de
referência  deste  edital,  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos  licitantes  quando  da  elaboração  de

suas propostas de preços.
15.15.  No  Ínteresse  da  Administração  Municipal  e  sem  que  caiba  às  licitantes  qualquer  tipo  de  indenização,

fica  assegurado a autoridade competente:

a)  Alterar  as  condições,  a  qualquer  tempo,   no  todo  ou  em  parte,  da  presente  licitação,  dando  ciência  aos

inteFessados na forma  da legislação vigente.

b)  Anular  ou  revogar,  no  todo  ou  e  parte,  a  presente  liçitação,  a  ciualquer  tempo,  disto  dando  ciência  aos

interessados mediante  publicação  na forma  da  legislação vigente.

15.16.  Os  avisos  de   prosseguimento  das  sessões,   a   decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a   anulação  ou
revogação   serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   no   flanelógrafo   da    Prefeitura   de   Choró,

conforme  disposto  na  Lei orgânica  do  Munici'pio.

Choró/CE,  28 de Junho de 2019.

Pregoeira do Município de Choró/CE
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